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Protccoio

PARECER N" 3, DE 20L7.

AO ÂNTEPROJETO DE I-EI N" 22, DE2017

Emctrta: Âltera dispositirro da Lei N4unicipal n" 2.41.0, de 22 de dezembro de 1993, que aprova o
Estatuto da Companhia l\{unicipal de Habitação de Cascavel - COHAVEL e dá outras
providências.

Proponente do Anteptojcto de Lei: Poder Executivo Municipal

Relatot: Vereador Pedro Sampaio/PSDB

I - FUNDÂMEN'I'r\ÇÃO

Chegou para análise e emissão da Comrssão de Justiça e Redação o Anteprojeto de Lei n"

22, de 2017, onde o Podet Ilxecutivo Municipal, por meio da COHAVEL pedem aprovação desta

Casa de Leis para alterar o art.4", capllt, da Lei Municipal n" 2.41.0, de 1993. Lei essa que regulamenta

o estatuto da companhia..

Em sua jusuficativa o llxecutivo alega quc essa alteração de lei vtsa atualtzaÍ o novo

endeteço da companhia com o que está previsto na lei.

II - VOTO DO RELÂTOR

Nos termos que regem o art. 37, IY do Regrmento Interno, fú designado Relator da

PreseÍrte proposição legislatrva, que cumpÍindo as rmnhas obdgações tegimentais apÍesenro o meu

voto para deliberaçào dos derrais menrbros desta comissào.

Conforme determina o art. 38, caput do ltegrmento Interno, cabe a Comissão de Justrça e

Redação manifestar-se sobre os aspectos constitucionais, legais, regrmentais e de boa técnica

legislauva.

Verificado esses pressupostos regimentais, ao analisar o teferido anteprojeto de Iei constatei

que o Executivo qucÍ aPcnas condicionar o novo endercço da con-rpanhia aLei Municipal n" 2.41.0,

de 2017 , dão um ordenamento legal a referida lei.
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Posto isto, entendo, como Relator, que o Ânteprojeto de Lei rf 22, de 201,7 , não possui

nenhum rmpedrmento de ordem constitucional, legal ou regimental, e apresenta boa técnica legislauva.

O que manifesto meu voto favotável à tramrtação do mesmo.

III - PÂRE,CE,R DA COHITSSÀO

Â Comrssão de Justrça e Redação por meio dos seus Vereadores, nos teÍmos que Íegem o

att. 38 do Regrmento Interno, acompanham o voto do Ilminente Relator e opinam pelo Voto

Favorável ao Anteproieto de Lei n" 22, de 2017.

E o Parecer. Sala da Comrssão de Justiça e Redação
Em 10 de fevereiro de 2017

ln"r,l, ü l
F Hallberg

Vereador/I']SDC nte or/PPL/Membto
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